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DECRETO LEGISLATIVO N° 011, DE 17 DE SETEMBRO DE 1970
Dispõe sobre concessão de honraria.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei,
Decreta:

Art. 1º Fica concedida a honraria de Trabalhador Emérito, ao Ilustríssimo Senhor Abílio Silvestre Leite, como homenagem por ter o mesmo, completado 35 anos a serviço da indústria ferrazense.

Parágrafo único. A presente honraria será uma plaqueta confeccionada em prata.

Art. 2º Pelo presente Decreto Legislativo, será também prestada esta honraria, a todos os cidadãos que futuramente venham a completar 35 anos a serviço das indústrias local.

Art. 3º As despesas decorrentes com a confecção da presente honraria, correrão por conta de verba existente no orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 17 de setembro de 1970.

LUCAS DE MELLO 
Presidente 

JOSÉ MARTINS FERREIRA

1º Secretário 

SEBASTIÃO JESUS SOARES

2º Secretário

Registrado em livro próprio e publicado na Portaria Municipal, na data supra.

RUBENS TREDICI DA SILVA
Diretor da Secretaria 
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
[image: image1.png]